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Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional 

aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem 

da ESEL – 2024/2025 

ATA Nº 5 

No dia 21 de maio de dois mil e vinte e quatro, pelas 9 horas, reuniu nas instalações da ESEL, polo 

Calouste Gulbenkian, o júri do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos 

Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do Ano Letivo 2024/2025. ------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ 

Estiveram presentes os seguintes membros do júri: ------------------------------------------------------------------------ 

• Presidente: Florinda Laura Ferreira Rodrigues Galinha de Sá ------------------------------------------------- 

• 1ª Vogal: Maria de Fátima Graça Frade--------------------------------------------------------------------------------- 

• 2ª Vogal: Maria do Rosário dos Santos Figueiredo Pinto da Paz Batista------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A presente reunião tem como ordem de trabalhos os seguintes pontos: ------------------------------------------- 

• Analisar as reclamações apresentadas pelos/as candidatos/as; ---------------------------------------------- 

• Elaborar as notificações de resposta aos reclamantes e a argumentação legal da decisão do júri;  

• Elaborar a lista definitiva com os resultados de seriação das/os candidatas/os colocadas/os, não 

colocadas/os e excluídas/os. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Iniciou-se a reunião com a análise das reclamações apresentadas pelas/os candidatas/os: -----------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Curso de Licenciatura em Enfermagem 

Nº Candidata/o Reclamação 

359 Bárbara Wanderley Costa Pinto 

“Venho por meio deste, tentar entender qual os 

critérios definidos para a colocação do resultado 

apresentado em anexo, uma vez que fizemos 

apenas entrega documental e correspondo a 

todos os requisitos necessários.” 

437 Iasmyn Vivian de Souza Lira 

“Após análise da Lista de rejeição liminar ao 

acesso à Licenciatura em Enfermagem, fiquei 

com algumas dúvidas que gostaria de ver 

esclarecidas, aproveitando o prazo de 
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reclamação. O que me foi apontado foi o que 

consta no seguinte parágrafo: “Comprovativo de 

que a qualificação académica faculta, no país em 

que foi obtida, o acesso ao ensino superior, 

devidamente validado pela entidade competente 

desse país, nos termos do n.º2 do artigo 2º do 

presente regulamento;” e “Comprovativo da 

classificação obtida”. Fico a aguardar uma 

resposta.” e “No seguimento do email anterior, 

envio em anexo o diploma que comprova o 

término do ensino superior. Aguardo resposta o 

mais brevemente possível,” 

438 Myllena Julie de Oliveira Nunes 

“Fiz minha candidatura para o ano letivo 

2024/2025, mas foi rejeitada porque meu enem é 

de 2020. Teria alguma maneira de eu contestar 

isso? Fazendo outra prova, ou entrevista, ou 

mesmo reavaliando o enem porque ele é feito 

do final do ano (no caso é de dezembro de 2020). 

Eu gostaria muito de estudar na Esel, já fazia 

enfermagem no Brasil, e vejo excelência na escola 

superior de enfermagem de Lisboa. Se tiver 

algum outro meio fico grata que digam-me.” 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O júri, depois de analisar e ponderar as reclamações, deliberou responder a cada uma nos termos e 

nos fundamentos que se seguem e que fazem parte integrante da presente ata (anexos I, II, III e IV). –-

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi elaborada a lista definitiva com os resultados de seriação das/os candidatas/os colocadas/os, não 

colocadas/os e excluídas/os que se anexa à ata e a qual faz parte integrante da mesma (anexo V). ------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Curso de Licenciatura 

Nº Candidata/o Situação 

354 José Dênnis Chagas Sousa Colocado 

359 Bárbara Wanderley Costa Pinto Não colocada 

371 Kelly Bento de Araújo Dias Não colocada 

 

A lista definitiva será remetida à Presidente da ESEL para homologação e de seguida será afixada nos 

locais de estilo e publicada no portal da ESEL em, www.esel.pt. --------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

E nada mais havendo a acrescentar foi dada por terminada a reunião pelas 11 horas lavrando-se a 

presente ata, assinada pela Presidente, nos termos do art.º 34º do CPA.--------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Presidente de Júri 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.esel.pt/
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Anexo I 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2024/2025 

RECLAMAÇÕES 

 

- Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359) 

O júri analisou a reclamação da candidata Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359) 

(Cf. Email) à lista provisória de seriação e cumpre informar que, de acordo com o Edital do 

Concurso - Aviso n.º 6376/2024/2, de 25 de março, é definido no ponto 3, “Vagas: Foram 

definidas pelo órgão legal e estatutariamente competente e publicados os Despachos n.º 

40/PRES/2024 e 43/PRES/2024, as seguintes vagas: 3.1 — Curso de Licenciatura em Enfermagem — 

uma (1) vaga;” e que a ordenação dos candidatos foi realizada de acordo com o disposto no 

ponto 9 “Critérios de Seriação e Seleção: 9.1 — Curso de Licenciatura em Enfermagem: 9.1.1 — A 

ordenação das/os candidatas/os é feita por ordem decrescente da classificação final.” 

De acordo com os critérios de classificação, pese embora a classificação obtida pela candidata 

Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359), o candidato que ocupa a vaga em primeiro 

lugar apresenta uma classificação superior, assegurando, por isso a única vaga. Assim, de 

acordo com o disposto no ponto 1 e ponto 2 do artigo 9º, do Capítulo II do Regulamento do 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, o júri mantém a 

decisão de seriar a candidata Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359), na posição 

de “não colocado/a”, conforme decisão anterior. 

A resposta sobre esta decisão, deverá ser enviada, pelos Serviços Académicos, via email, pelo 

que se apresenta no anexo II a informação a transcrever. 

 

- Iasmyn Vivian de Souza Lira (Processo n.º 437) 

O júri analisou as reclamações da candidata Iasmyn Vivian de Souza Lira (Processo n.º 437) 

(Cf. Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que, de acordo com a alínea 

c), ponto 2, artigo 8º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 

do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem 
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da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Comprovativo de que a qualificação 

académica faculta, no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente validado 

pela entidade competente desse país, nos termos do n.º2 do artigo 2º do presente regulamento;” e 

“Comprovativo da classificação obtida”, a candidata não apresentou os referidos documentos. 

No artigo 2.º e artigo 3.º, do Capítulo II, do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e 

Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, explanam-se os documentos que podem ser 

considerados nas “Condições de Acesso” e “Condições de Ingresso”, com exemplos, de acordo 

com o país em que a mesma classificação foi obtida, pelo que o júri mantém a decisão de 

rejeição liminar da candidata Iasmyn Vivian de Souza Lira (Processo n.º 437), conforme decisão 

anterior. 

A resposta sobre esta decisão, deverá ser enviada, pelos Serviços Académicos, via email, pelo 

que se apresenta no anexo III a informação a transcrever. 

 

- Myllena Julie de Oliveira Nunes (Processo n.º 438) 

O júri analisou a reclamação da candidata Myllena Julie de Oliveira Nunes (Processo n.º 438) 

(Cf. Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que, de acordo com o ponto 

4, artigo 4.º, Capítulo II, do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “As classificações usadas para a 

candidatura são as obtidas no ano civil ou nos três anos civis anteriores ao da candidatura.”, a 

candidata não cumpre este “Requisito de Qualificação Académica”, pelo que o júri mantém a 

decisão de rejeição liminar da candidata Myllena Julie de Oliveira Nunes (Processo n.º 438), 

conforme decisão anterior. 

A resposta sobre esta decisão, deverá ser enviada, pelos Serviços Académicos, via email, pelo 

que se apresenta no anexo IV a informação a transcrever. 
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Anexo II 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2024/2025 

 

Assunto: Resposta à reclamação da candidata ao Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL – Ano Letivo 2024/2025, Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359) 

 

O júri analisou a reclamação da candidata Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359) 

(Cf. Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que, de acordo com o Edital 

do Concurso - Aviso n.º 6376/2024/2, de 25 de março, é definido no ponto 3, “Vagas: Foram 

definidas pelo órgão legal e estatutáriamente competente e publicados os Despachos n.º 

40/PRES/2024 e 43/PRES/2024, as seguintes vagas: 3.1 — Curso de Licenciatura em Enfermagem — 

uma (1) vaga;” e que a ordenação dos candidatos foi realizada de acordo com o disposto no 

ponto 9 “Critérios de Seriação e Seleção: 9.1 — Curso de Licenciatura em Enfermagem: 9.1.1 — A 

ordenação das/os candidatas/os é feita por ordem decrescente da classificação final.” 

De acordo com os critérios de classificação, pese embora a classificação obtida pela candidata 

Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359), o candidato que ocupa a vaga em primeiro 

lugar apresenta uma classificação superior, assegurando, por isso a única vaga. Assim, de 

acordo com o disposto no ponto 1 e ponto 2 do artigo 9º, do Capítulo II do Regulamento do 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, o júri mantém a 

decisão de seriar a candidata Bárbara Wanderley Costa Pinto (Processo n.º 359), na posição 

de “não colocado/a”, conforme decisão anterior. 
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Anexo III 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2024/2025 

Assunto: Resposta à reclamação da candidata ao Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL – Ano Letivo 2024/2025, Iasmyn Vivian de Souza Lira (Processo n.º 437). 

 

O júri analisou as reclamações da candidata Iasmyn Vivian de Souza Lira (Processo n.º 437) 

(Cf. Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que, de acordo com a alínea 

c), ponto 2, artigo 8º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 

do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem 

da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Comprovativo de que a qualificação 

académica faculta, no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente validado 

pela entidade competente desse país, nos termos do n.º2 do artigo 2º do presente regulamento;” e 

“Comprovativo da classificação obtida”, a candidata não apresentou os referidos documentos. 

No artigo 2.º e artigo 3.º, do Capítulo II, do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e 

Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, explanam-se os documentos que podem ser 

considerados nas “Condições de Acesso” e “Condições de Ingresso”, com exemplos, de acordo 

com o país em que a mesma classificação foi obtida, pelo que o júri mantém a decisão de 

rejeição liminar da candidata Iasmyn Vivian de Souza Lira (Processo n.º 437), conforme decisão 

anterior. 
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Anexo IV 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2024/2025 

 

Assunto: Resposta à reclamação da candidata ao Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL – Ano Letivo 2024/2025, Myllena Julie de Oliveira Nunes (Processo n.º 438) 

 

O júri analisou a reclamação da candidata Myllena Julie de Oliveira Nunes (Processo n.º 438) 

(Cf. Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que, de acordo com o ponto 

4, artigo 4.º, Capítulo II, do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “As classificações usadas para a 

candidatura são as obtidas no ano civil ou nos três anos civis anteriores ao da candidatura.”, a 

candidata não cumpre este “Requisito de Qualificação Académica”, pelo que o júri mantém a 

decisão de rejeição liminar da candidata Myllena Julie de Oliveira Nunes (Processo n.º 438), 

conforme decisão anterior. 
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Anexo V 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2024/2025 

 

Lista Definitiva dos Resultados de Seriação 

 

Curso de Licenciatura 

Nº Candidata/o Situação 

354 José Dênnis Chagas Sousa Colocado 

359 Bárbara Wanderley Costa Pinto Não colocada 

371 Kelly Bento de Araújo Dias Não colocada 

367 Isabel Passos Rodrigues Excluída/o* a) 

423 Brenda Teixeira Paes Excluída/o* b) 

437 Iasmyn Vivian de Souza Lira Excluída/o* c) 

438 Myllena Julie de Oliveira Nunes Excluída/o* d) 

*Carece de fundamentação legal 

a) Não cumprimento da alínea c), ponto 2, artigo 8º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial 

de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Comprovativo de que a 

qualificação académica faculta, no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente 

validado pela entidade competente desse país, nos termos do n.º2 do artigo 2º do presente 

regulamento;” e “Comprovativo da classificação obtida”. E ainda de acordo com o ponto 3, do artigo 8º, 

Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos 

Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na 

sua redação refere: “Os documentos referidos nas alíneas i), ii) e iii) devem ser traduzidos sempre que 

não forem emitidos em português, inglês, francês ou espanhol, e visados pelos serviços consulares 

com a aposição da Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é originário o 

documento.”  



 

Serviços Centrais 

Avenida Professor Egas Moniz 

1600-190 LISBOA 

Tel.: 21 791 34 00 / Fax: 21 795 47 29 

Pólo Calouste Gulbenkian                                               

Tel.: 21 791 34 00 / Fax: 21 795 47 29  

 

Pólo Artur Ravara 

Tel.: 21 891 22 00 

 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional 

aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem 

da ESEL – 2024/2025 

b) Não cumprimento do ponto 3, artigo 8º do Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Os documentos referidos nas 

alíneas i), ii) e iii) devem ser traduzidos sempre que não forem emitidos em português, inglês, francês 

ou espanhol, e visados pelos serviços consulares com a aposição da Apostila de Haia pela autoridade 

competente do Estado de onde é originário o documento.”. E não cumprimento do ponto 4, artigo 4.º, 

Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos 

Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na 

sua redação refere: “As classificações usadas para a candidatura são as obtidas no ano civil ou nos três 

anos civis anteriores ao da candidatura.” 

c) Não cumprimento da alínea c), ponto 2, artigo 8º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial 

de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Comprovativo de que a 

qualificação académica faculta, no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente 

validado pela entidade competente desse país, nos termos do n.º2 do artigo 2º do presente 

regulamento;” e “Comprovativo da classificação obtida”.  

d) Não cumprimento do ponto 4, artigo 4.º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso 

e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “As classificações usadas para 

a candidatura são as obtidas no ano civil ou nos três anos civis anteriores ao da candidatura.” 

 

Curso de Mestrado em Enfermagem Comunitária na área de Enfermagem de Saúde Comunitária e de 

Saúde Pública 

Nº Candidata/o Situação 

402 Rosemary Silva Dias Excluída/o* a) 

419 Luisa Gomes Excluída/o* a) 

*Carece de fundamentação legal 
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a) Não cumprimento da alínea b), artigo 10.º, capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Titulares de um grau académico 

em Enfermagem, obtido no âmbito de reconhecimento específico de grau e diploma estrangeiro, ou conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por 

um Estado aderente a esse processo (documento e/ou tradução em língua portuguesa ou inglesa, 

exclusivamente), devidamente reconhecido nos termos do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto.” 

 

Curso de Mestrado em Enfermagem Médico-Cirúrgica na área de Enfermagem à Pessoa em Situação 

Paliativa 

Nº Candidata/o Observações 

325 Krislene Ailine dos Santos Pimentel Excluída/o* a) 

*Carece de fundamentação legal 

 

a) Não cumprimento da alínea b), artigo 10.º, capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Titulares de um grau académico 

em Enfermagem, obtido no âmbito de reconhecimento específico de grau e diploma estrangeiro, ou conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por 

um Estado aderente a esse processo (documento e/ou tradução em língua portuguesa ou inglesa, 

exclusivamente), devidamente reconhecido nos termos do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto.” 

 

Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica 

Nº Candidata/o Observações 

431 Teresa de Jesus Sánchez Pacheco Lozano Excluída/o* a) 

*Carece de fundamentação legal 
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a) Não cumprimento da alínea b), artigo 10.º, capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Titulares de um grau académico 

em Enfermagem, obtido no âmbito de reconhecimento específico de grau e diploma estrangeiro, ou conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por 

um Estado aderente a esse processo (documento e/ou tradução em língua portuguesa ou inglesa, 

exclusivamente), devidamente reconhecido nos termos do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto.”. E não 

cumprimento da alínea b), ponto 2, artigo 12º do Capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Declaração, sob compromisso 

de honra, de que o candidato não tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 

condições elencadas nas alíneas do n.º 4, do artigo 1.º, do presente regulamento.”. E não cumprimento 

ponto 3, artigo 12º, Capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do 

ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “O documento referido na alínea c) do n.º2 deve ser visado 

pelo serviço consular ou apresentado com a aposição da Apostila de Haia pela autoridade competente do 

Estado de onde é originário o documento e, sempre que não forem emitidos em português, inglês, francês ou 

espanhol, devem ser traduzidos para um destes idiomas”. 

 

Curso de Mestrado em Gestão em Enfermagem 

Nº Candidata/o Observações 

381 Adulai Cá Excluída/o* a) 

*Carece de fundamentação legal 

 

a) Não cumprimento da alínea b), artigo 10.º, capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Titulares de um grau académico 

em Enfermagem, obtido no âmbito de reconhecimento específico de grau e diploma estrangeiro, ou conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por 
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um Estado aderente a esse processo (documento e/ou tradução em língua portuguesa ou inglesa, 

exclusivamente), devidamente reconhecido nos termos do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto.” E não 

cumprimento da alínea b), ponto 2, artigo 12º do Capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2024/25, que na sua redação refere: “Declaração, sob compromisso 

de honra, de que o candidato não tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 

condições elencadas nas alíneas do n.º 4 do artigo 1.º do presente regulamento.” 

 

Lisboa, 21 de maio de 2024 

 

 

A Presidente do Júri 
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